
INDICAÇÃO Nº 
3615
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo senhor Governador do Estado se digne determinar as providências necessárias junto ao órgão competente, objetivando a pavimentação da SP-275, que interliga os municípios de Riversul e Itaberá, numa extensão aproximada de 17 km. 

JUSTIFICATIVA


Considerando que a interligação entre os Municípios de Riversul e Itaberá, se faz através da SP-275, que inicia na SP 281, com cerca de 17 km de terra.



Considerando que a referida estrada, importante via de transporte da produção agropecuária, apresenta-se, muitas vezes, intransitável, especialmente em épocas de chuva, comprometendo não só o escoamento dos produtos, como também a segurança de seus usuários.



Considerando que a pavimentação da referida estrada, além de favorecer o tráfego local, contribuirá para encurtar a distância entre o município de Riversul e o de Itapeva, em cerca de 40 km., já que atualmente o acesso para essa cidade, sede de inúmeros órgãos governamentais, se faz via Itararé.



Considerando que diante dos inúmeros transtornos enfrentados pela população dos municípios da região, em decorrência da falta de melhorias na referida estrada, o Presidente da Câmara Municipal de Riversul, Vereador Reinaldo Leite de Camargo, bem como o Vereador Antonio da Rocha Assis têm reivindicado a sua pavimentação.


Considerando que o atual Governo do Estado tem se empenhado para melhorar a logística estadual e alavancar o agronegócio paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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